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DECLARAÇÃO  
 

 

Declaramos para os devidos fins que não há Lei especifica que verse sobre o 
tema no município, deste modo, a Prefeitura Municipal de Nilópolis não utilizou o 
Regime de Concessão de Diárias e passagens para nenhum dos servidores em abril 
de 2026. 

Por ser verdade, assino a presente declaração.  

 
 

 

Janaina Tellini da Costa Pereira 
SECRETÁRIA DE FAZENDA 

Mat. 15.294  
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